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Exmo. Senhor, 

Cãm.at·a de 
Vereaclores 
Munícípio de I1·ará · Bahia 

Casa da C idadania 

Requerimento nº17J'2022 

IRP.RÁ- BA, 20 de maio dH 2022. 

------------ ------
GENIVALDO BA'TISTA DA SILVA 

CÂMAR.A1 MUNICIPAL DE 
l~!ARA-BA 

Protocolo Nº_J_~-=s __ Presidente da Câmara Municipal de Irará - BA. 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

.;20 i _o.s_;_ito J,t0. 

- ~~::.__ ---
- Funfi...qa.ªrio 

1 

Considerando que a feira livre é um dos mais importantes me•canisrnos de 
abastecimento de alimentos das famílias; 

Considerando que conhecer e apoiar esta estrutura de comercializaçã10 é de 
fundamental importância para a garantia da Baúde e qualidade de vida da 
população; 

Considerando que a ocorrência da feira livre é resultado de uma parceria 
envolvendo váriaB secretarias municipais, como administração e limpeza dos 
espaços; 

Considerando qL1e também a participação das secretarias de Saúde 
(Vigilância Saniti3ria e Controle de Zoonoses); Transportes, Trânsito e 
Infraestrutura Urbana; Segurança Urbana (com agentes de trâm;ito e guarda 
municipal); e Desenvolvimento da Cidade (fiscalização de posturas); 

Considerando que o Artigo 95 do Código de Trânsito Bra~.ileiro {CTB) 
estabelece que "nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper 
a livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco a sua 
segurança, será iniciada sem permissão p1·évia do órgão ou entidade 
de trânsito com circunscrição sobre a via"; 

Considerando que o trânsito seguro promove ações positivas nas vias 
trafegadas, com vistas a ações de higiene como varrição e lavagem; 
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Considerando a necessidade de organização do trânsito local: bloqueio, 
interdição, estacionamento, rotas alternativas ole acesso local e sinalização 
difundidas através de mídias sociais; 

Diante do exposto, em conformidade aos Artigos 72º H 184° 
Parágrafo Único, do Regimento Interno. requeiro à Mesa Diretora Cameral, 
após cumprimento das formalidades regimentais de praxe e deliberação do 
Plenário. que o Poder Executivo promova a regularização do trânsito e 
estacionamento. na feira livre do Município de lqirá. afim de que se promova a 
fluidez dos transeuntes com segurança e qualid(ê1de. 

Sem mais, espera ser aprovado o presente reiquerirnento, 
nesta Casa, para que seja oficiado ao Sr. Prefeito DERIVAL.DO PINTO 
CERQUEIRA, para as medidas cabíveis. 

Cordialmente, 

JACILE~ Çl(pl.fl BATISTA 
Autor( a) 
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Irará - Ba, 08 de abril de 2022. 

Exmo. Senhor, 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

Camaradle 
Vereador,~s 
Município de Irará · B a.hia 

Casa da Cidadania 

Requerimento n°ll/2022 

,. -

CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ-BA 

Presidente da Câmara Municipal de Irará - BA. Protocolo Nº..J!l _ 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

a~1.Wi.-
Funcionário .......... .........., ..... _ 

Considerando que a atenção básica ou atenção primária em sav:de é conhecida como a "por:a 

de entrada" dos usuários nos sistemas de saúde; 

Considerando que seu objetivo é orientar sobre a prevenção de doenças, solucionar os possÍVf!iS 

casos de agravos e direcionar os mais graves para níveis de atendimento superiores em 

complexidade; 

Considerando que a atenção básica funciona, portanto, como um flltro capaz de organizar o 

fluxo dos serviços nas redes de saúde, dos mais simples aos mais complexos; 

Considerando a atenção básica também envolve iniciativaf. que busca alternativas pira 

melhorar as condições de s.aúde de suas comunidades, garantindo a qualquer cidadão brasileiro 

ações e serviços de saúde por níveis de complexidade melhor.mdo a eficiência e a eficácia de 

todo o sistema; 

Considerando o direito de ser atendido em cada uma destas unidades de forma humanizada e 

sem discriminação, o cidadão deve ter acesso a informaçõet: sobre serviços de a tendimc!nto 

disponíveis em canais diversos que lhe permitem um acesso mais fácil aos serviços de saúdf!; 

Diante do exposto, em conformidade aos Artigos 72º e 184 º Parágrafo Único, do Regimento 

Interno, requeiro à Mesa Diretora Cameral. após cumprimento;> das formalidades re(~mentais de 

praxe e deliberação do Plenário, que o Poder ExecutivQ. promova através da Secntaria 

Municipal de Saúde a divule-ação prévia dos horários e das 1?specialidades de atendimentos do 

dia à população. 

Sem mais, espera ser aprovado o presente requerimento, nesta 
Casa, para que seja oficiado ao Sr. Prefeito DERIVALDO PINTO CERQUEIRA, para as mc!didas 
cabíveis. 

Cordialmente, 
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Exmo. Senhor, 

Câma1:-a de 
Vereaclores 
Munidpio d e l 1·ará • Bahia 

Casa da Cidadania 

Requerimento nº07/2022 

IRARÁ- BA, 30 de março de 2022. 

GENIV ALDO BATISTA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Irará - BA. 

f CÂMARA MU_NlCl. ~'L DE 
IRARA-BA 

Proto~olo Nº_~) _ _ 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

~OIOSI~;)-

•· rug~=, 
'----" Considerando que a equipe multidisciplinar é um grupo com profi ssionais de 

diferentes funções , expertises e qualificações que se complementam, sendo focada em 
um projeto comum; 

-~ 

Considerando que o conceito de saúde pública moderna tem valorizado c::ida vez mais o 
conceito de equipe multidisciplinar; 

Considerando que a equipe multidisciplinar deve ser composta por quase todas as 
especialidades médicas e afins, como enfermeiros, nutricionistas, farmacêuticos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacion:tis dentre outros; 

Considerando que a educação inclusiva e as estratégias nos process,os de ensino­
aprendizagem na educação básica deve envolver aspectos relacionados ao trabalho 
multidisciplinar voltado à inclusão das turmas multi-idades; 

Considerando a busca incessante no desenvolvimento do trabalho colaborativo entre as 
áreas de educação especial, educação infantil e psicologia, de modo a consic.erar as 
especificidades e a diversidade das crianças e suas famílias ; 

Considerando que o trabalho pedagógico é colaborativo, pontuando seus de~;afios e 
possibilidades para promover o desenvolvimento das crianças, tendo como foco, 
principalmente, aquelas com deficiência; 

Considerando as diretrizes curriculares nacionais para a educação infantil; 

Considerando a identificação da dificuldade expres!;iva da participação das crianças 
com deficiência, nas propostas de intervenção desenvolvidas com as demais; 

Considerando a importância das interações sociais para o desenvolvimento humano; 
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Câmaré:t de 
Veread<:>res 
Município de Ira rá · Bahia 

Casa da Cidadania 
................................................................................................................ _ ........ 
Considerando que o cunho educacional nas ações sociais é recente e ~;ignific ativo, 
sendo essencial ao desenvolvimento infantil; 

Considerando a importânc ia do conhecimento na educação, como complementação do 
contexto escolar; 

Considerando a parceri a e o apoio das áreas da saúde e assistê ncia ~:ocial, 
principalmente nos trabalhos com crianças pequenas com deficiência, na Educação 
Infantil; 

Considerando que às crianças com deficiência, decorrente de riscos biológicos, 
ambientais ou familiares, é indicado o atendimento de estimulação a sua cognição; 

Considerando a importância de tratamento especializad.o, inclusive no cont1!xto familiar 
com múltiplos profissionais, complementando o trabalho desenvolvido na escola -

~. educação infantil; 
"-......./. 

.r\ 

Diante do exposto, em conformidade com os Artigos 72° e 184° 
Parágrafo Único, do Regimento Interno, regueiro à_ Mesa Diretora Cameral , após 
cumprimento das formalidades regimentais de praxe ~ deliberação do Plenário, :iue o 
Poder Executivo viabilize um espaço, para atendimento especializado destinafo ao 
tratamento e acolhimento das crianças deste Municípiç1, sobretudo as com deficWncias 
diversas, tais como: TDAH, Transtorno de Espectrp Autista, Síndrome de Down, 
Déficit Intelectual entre outros, bem como de suas farpílias, afim de que, promova seu 
desenvolvimento cognitivo e neuromotor. 

Nesse modo de atuação, os profossores/educadores, pedagogos, 
fonoaudiólogos, assistentes sociais, psicólogos, fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais, trabalhando em parceria, em prol do de:>envolvimento destas criar:.ças e 
suas famílias , estarão promovendo ações interventivas a população local. 

Sem mais, espera ser aprovado o presente requerimento, nesta Casa, 
para que seja oficiado ao Sr. Prefeito DERIV ALDO PINTO CERQUEIRA, para as 
medidas cabíveis. 

Cordialmente, 

MKIC018 BATISTA 

............................... , .......................................................................... -......... ......_ 
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Exmo. Senhor, 
GENIVALDO BA'nSTA DA SILVA 

Cârr1tara de 
Vereadores 
Município de Irará· Bahia -

Casa da Cidadania 

Requerimento n1~002/2022 

IRARÁ - BA, 03 DE MAHÇO DE 2022. 

Presidente da Câmara Municipal de Irará - BA. 

CÂMARA MU 1 V ;I AL DE 
IRARA-EA 

Protocolo Nº t?E ·"----

Senhor PresidentE', 
Nobres Vereadores, 

V'3 I ~7.5' I .,?CJ--3~ 

----""-~"""'*'~·~-- · _____ F ... un.-c'..!.Q_Q.êl 10 ~ 

Considerando a saúde pública e a qualidade da água que é oferecida nas minas (poços 
artesianos) aos munícipes; 

Considerando que somente através de uma análise físico-química da água dos poços artesianos 
do município, é possível emitir um relatório atestando o grau de potabilida~e. entre outros 
aspectos; 

Considerando que é premente a necessidade de tomar público para a população a qualidade 
da água disponível nesses locais; 

Considerando que os poços artesianos são comuns em nossa cidade e, portanto, exigem uma 
análise físico-química, a flm de evitar futuros transtornos na saúde pública; 

Considerando que Zt!lar pela qualidade da água que a população consome no seu dia a dia é 
uma importante atribuição conferida ao Sistema Únic:o de Saúde como meio de prevenir 

r'\. doenças de veiculação hídrica; 

Considerando a necessidade de implantação de Programê1 de Vigilância da Qualidade da Água 
para Consumo Humano; 

Considerando que a função do programa é monitorar a qualidade da águê1 fornedda aos 
munícipes, através de coleta e análise periódica, visando verificar e atender às normas 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde cuja determina1;ão é que toda água destinada ao 
consumo humano deve obedecer aos padrões de potabilidade nela estabelecidos e estar sujeita 
à vigilância de qualidade; 

Diante do exposto, em conformidade aos Artigos 72º e ··84º Pêirágrafo 
Único, do Regimento Interno, requeiro à Mesa Diret01~3 Cameral. após cumprimento das 
formalidades regimentais de praxe e deliberação do Plenário. que o Poder Executivo promova a 
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Câmara de 
Vereado•res 
Município d e Irará · Bahia 

C asa d a C id a d a nia 
.......................... , ...................................... , .............................. ..... 

análise da água potável oriunda de todo poços artesianos existentes no Municlpio de Irará, 
divulgando os resultados dos laudos para este Poder Legislatt !Q...., 

Sem mais, espera ser aprovado o preseni:e requerimento, nest3 Casa, para 
que seja oficiado ao Sr. Prefeito DERIVALDO PINTO CERQUEIRA, para as medidas cahíve·s. 

Cordialmente, 

JACIL ~IS BATISTA Vere~ -Autor(a) 
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- - Câmara de 
Vereado1l_"-es 
Mun.ícip io de Ira r.i · Bahi a 

Casa da Cidadania 

-----===========:----------------·--------------CÂMARA MUNIClrAL DE 
IRARÁ-BA 

Protocolo Nº ..... 3...,,1-.:~~--

Requerimento nº 14/20~1 

r"\ 

r'\ 

f:lli_/ J J., /,)(> ..21 IRARÁ- BA, 07 DE DEZEMBRO DE 20:21. 

1:7 -
Funcionário 

Exmo. Senhor, 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Irará - BA. 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

Considerando que os 
Conselhos Municipais são compostos por representantes da Prefeitura 
Municipal de Irará, estado da Bahia e da sociedade civil; 

Considerando que o caráter permaneinte 
desses Conselhos possibilita que a parlticipação do cidadão 
efetivamente se converta na formulação, implementação e avaliação das 
políticas públicas municipais; 

Considerando que os Conselhos Municipais dHstituidos 
de personalidade jurídica, constituem no organismo público um 
mediador entre População e o Governo, com in1tuito de formular políticas 
públicas, que irão atender necessidades sociais; 

Considerando que os Conselhos Municipais devem ter 
um presidente eleito por seus membros. e a esco lha dos 
conselheiros pode ser feita por eleição ou por indicação, de acordo c:om 
o previsto no regimento interno do próprio conselho; 

Considerando que a participaçlio popular é um princ:ípio 
indissociável da democracia, garantindo, não só aos indivíduos, corno 
também a grupos e associações, o direito à representação política, à 
informação e à def esa de seus interesses, po:>sibilitando-lhes .a atuc1ção 
na gestão dos bens e serviços públicos; 
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Câmara •de 
Vereado1·es 

M unícip i o de I r ará · Bahia 

Casa da Cidadr.mia 
.................................................................................................................. _. ____ __ 

Considerando que a importância da participação popular 
na Administração Pública é um fator capaz de consolidar o prrocesso 
democrático de direito garantido por Lei e, que permite que o indivíduo 
seja inserido nas mais variadas formas de organização popular (grupos, 
associações, clubes, igrejas, etc.); 

Considerando que a Participação social é direito e, como 
tal, a Constituição Federal de 1988 garante a participação da sociedade 
na gestão de políticas e programas promovido:; pelo Governo, ou se1a, 
o controle social. 

Diante do exposto, em conformiidade aos Artigos 72º e 
184° Parágrafo Único, do Regimento lnterno_,_regueiro à Mesa Direit:>ra 
Cameral, após cumprimento das formalidade§; regimentais de praxre e 
deliberação do Plenário. gue o Poder Executivo promova a. amam 
divulgação do cronograma de reuniões mensajs, contendo datB1. horúrio 
e local, dos Conselhos Municipais, Associações e Cooperativas 
existentes no Municipio de Irará. 

Sem mais, espera ser aprovado o presente reqw3rime nto, 
nesta Casa, para que seja oficiado ao Sr. Prrefeito DERIVALDO PINTO 
CERQUEIRA, para as medidas cabíveis. 

Cordialmente, 

CNPJ: 13.226.238/0001-81. 
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Cãma r ;a de 
Veread ,o res 

M un i c ípi o de Ira rá· Bahia 

C a sa da C idadania 

REQUERIMENTO Nº _10\2021 . 

IRARA- BA, 18 DE MAIO DE !W21 . 

Exmº. Senhor, 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de lrará-BA. 

Senhor Presidente, 
Nobres vereadones, 

Prezados Vereadores (as) 

Conforme prescreve a Criação, da Coordenação 
de Mulher terá a seguinte estrutura: coordenador, assistente sc1cial e 
assessoria administrativa: coordenadora, a:s;sistente social, 1? esta1giária 
de serviço social, sendo as mesmas concndidas pela Secretaria de 
Assistência Social por meio da parceria direta com a rede suas (Sistema 
Único de Assistênc ia Social) . 

Considerando que a coordenação da mulher irá 
elaborar e definir a programação geral dz1 Coordenadoria da Mulher; 
incentivar e garantir a integração da equipB na definição das din?trizes 
políticas e da prngramação geral da Coordenadoria da Mulhur; definir os 
serviços gerais de natureza administrativa; articular os programas da 
Coordenadoria da Mulher com os programas das diversas Secre:tarias, 
nas três esferas do governo e ONGs; manter a lnterlocu1;:ão com as 
instituições, órgãos e entidades integrant1?s da rede de atendimento; 
acompanhar e incentivar iniciativas que se refiram à condiç~10 da mulher 
junto ao legislativo e executivo; atuar na captação de recurnos federais, 
estaduais e municipais para subsidiar programas, projetos e ações 
especificas para a área da mulher. 

Considerando que a mesma deverrá Fc1rnecer 
Informações sobre o funcionamento da Coordenadoria da Mulher e 
demais esclarecimentos; atender e prest::1r Informações, inclusive por 
telefone; digitar documentação produzida pela Coordenadoria; auxil iar 
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na rotina administ rativa; encaminhar e receb1:?r documentos; dlocumentar 
e arquivar o E!xpediente interno e externo (ofícios, formulários, 
cronogramas, esc alas de trabalho, arquivos; auxiliar na organização dos 
Instrumentos para as reuniões; auxiliar na organização de evuntos; 
exercer outras atri buições que lhes forem dE?legadas pela Coordem:.dora 
e Assistente Social em cada área, e pB rticipar da elabioraç~lo de 
programação geral da Coordenadoria da Mulher; Encaminhar e executar 
as politicas e programas específicos e participar do desenvolvimento da 
programação geral da Coordenadoria da Mulher; Proceder a estudos, 
elaborar diagnóstico e veicular Informações :sobre a condiçãc1 da mulher 
e a atuação desenvolvida pela Coordenação da Mulher; 

Considerando que a c:oordenação da mulher terá 
que: programar e organizar eventos (capacitações, seminário:>, palustras 
conferências e outros); exercer outras atribuições que lhes forem 
delegadas pela Coordenadora. Participar/oq~anizar, em conj unto c:om a 
supervisora de estágio: das plenárias do Cmdm; capacitações, 
seminários, palestras, ofi c inas, conferências e outros. R1ealizar em 
conjunto com a supervisora de estágio: 1estudos e pesquisas para 
formação de banco de dados sobre a mulher ; contatos com instituições 
públicas e privadas que trabalham com os movimentos sociais ligados à 
temática. 

Diante deste e confo rmidade aos Artigos 72º e 
184º Parágrafo Único, do Regimento Interne>, requeiro á mesa diretora 
cameral, após cumprimento das formalidades regimentais de praxe e 
deliberação do p lenário, que o poder Execut ivo, viabilize a criaç.ão da 
coordenação das mulheres no município de lrará-Ba. 

Sem mais, espera ::;er aprovado 01 presente 
f'I requerimento, nE?sta Casa Legislativa, para que seja ofici:3do aio Sr. 

prefeito DERIVALDO PINTO CERQUEIRA, para as medidas cabíveis. 

Plenário Dr.Ar isteu Nogueira Campos E~ m 18 de maio de 2021 . 

cordialmente, 

.............................. .._ ............................................................. , ............... .. 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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